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PROJETO DE LEI Nº ____________________/ 2026 

 
Estadualiza a estrada que liga o município de 
Vieirópolis até a divisa com o vizinho estado do 
Rio Grande do Norte, ao norte, e do referido 
município até a estrada de Campo Novo/PB-383, 
ao sul, passando pelos trechos mencionados nesse 
projeto 

 
 

A Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba Decreta: 
 
Art. 1º - Fica estadualizada a estrada que liga o município de Vieirópolis até a divisa 

com o vizinho estado do Rio Grande do Norte, ao norte, e do referido município até a 
estrada de Campo Novo/PB-383, ao sul, passando pelos trechos mencionados nesse projeto 

 
 § 1º - Partindo da sede do município de Vieirópolis, ao norte serão estadualizadas 

as estradas que passam por Umburana de Baixo, seguindo até Umburana de Cima, 
Cachoeira de Baixo, Cachoeira de Cima, Carretão do Juvenal, de Cachoeira de Cima ao 
Santuário, e de Carretão do Juvenal até a divisa com o vizinho estado do Rio Grande do 
Norte. A extensão de todas as estradas mencionadas é de 15.387 metros. 

 
§ 2º - Partindo da sede do município de Vieirópolis, ao sul serão estadualizadas as 

estradas que passam por Mato Grosso, Pinhão, São Diogo, São Vicente, de Pinhão até Bom 
Fim, de Bom Fim a Caiçara dos Gabrieis, seguindo até o entroncamento de Caiçara com 
Campo Alegre, do entroncamento de Caiçara/Campo Alegre até Campo Alegre, do 
entroncamento de Caiçara/Campo Alegre até Riacho, de Riacho a Riacho dos Nogueiras, 
até chegar a Campo Novo/PB-383. A extensão de todas as estradas mencionadas é de 23.900 
metros. 

 
Art. 2º - A manutenção, conservação e segurança da rodovia, assim como demais 

ações de infraestrutura da via, ficarão a cargo do Departamento de Estradas de Rodagem 
do Estado da Paraíba - DER. 

 
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Sala de Sessões, em 08 de abril de 2026 
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A importância de pleitos dessa natureza é facilmente notável como instrumento de 

desenvolvimento para o nosso estado e suas regiões, posto que por meio das boas condições 

de nossas estradas, as pontes de relação econômica e comercial são ampliadas. 

 

É importante mencionar que as estradas municipais representam vias importantes de 

deslocamento da população local, considerando o crescimento das comunidades e a 

expansão dos negócios comerciais, de modo que garantir a boa condições desses locais é 

uma ação que assegura não apenas o trânsito seguro, mas também incentiva e impulsiona 

as relações econômicas.  

 

Por isso, é essencial que o domínio e responsabilidade de administração das referidas 

vias sejam transmitidos ao governo estadual, de modo a garantir as boas condições e 

cuidados necessários para oferecer a segurança no trânsito à todos que trafegam pelo trajeto, 

incentivando, paralelamente, as relações econômicas e comerciais que podem ser 

desenvolvidas na região.  

 

Ante o exposto, pede-se o apoio dos nobres parlamentares para esta proposição seja 

aprovada, tendo como objetivo principalmente viabilizar o bem estar do nosso povo e 

desenvolvimento do nosso estado. 

 

 

Sala de Sessões, em 08 de abril de 2026 
 
 
 
 

JÚNIOR ARAÚJO 
- Deputado Estadual -  
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